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DECRETO Nº 042/2017           SÃO SALVADOR DO TOCANTINS – TO, 31 de dezembro de 2017. 

 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, Estado DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista a necessidade de anular despesas à pagar e cancelar restos a pagar, para adequar à 
execução orçamentária no exercício de 2017; 
          
                      CONSIDERANDO o encerramento do exercício, que se dará em 31 de dezembro de 2017, com 
a obrigação de cumprir às determinações legais e, em especial, as orientações do Tribunal de Consta do Estado do 
Tocantins; 
                       D E C R E T A: 
 
                      Art. 1º - Ficam anuladas, para todos os efeitos legais, Despesas a Pagar não processada do 
Exercício/2017, no valor de R$ 399.305,97 (Trezentos e noventa e nove mil, trezentos e cinco reais e noventa e sete 
centavos), e cancelamento de restos a pagar não processados/liquidados no valor de R$ 0,00, para adequá-las a 
execução orçamentária do exercício de 2017, conforme relação de Despesas a Pagar e Restos a pagar abaixo: 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

- ANULAÇÕES DE DESPESA A PAGAR NÃO PROCESSADA – PAG 01: 
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- ANULAÇÕES DE DESPESA A PAGAR NÃO PROCESSADA – PAG 02: 
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FUNDO MUNICIPAL DE  

SAÚDE 

- ANULAÇÕES DE DESPESA A PAGAR NÃO PROCESSADA: 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

- ANULAÇÕES DE DESPESA A PAGAR NÃO PROCESSADA: 

 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, Estado DO TOCANTINS, 31 de dezembro 
de 2017. 

 

 

 

 

 

ANDRÉ MIGUEL R. DOS SANTOS 

   Prefeito Municipal 
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RUA 04 N° 317 LOTE 15 A – CENTRO – CEP 77.450-000 - TELEFONE: 8417-0154 

Email: netogomesa@hotmail.com – Jaú do Tocantins 

                                                         

 

Clemente Gomes de S. Neto 

Contador CRC – TO 871 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Clemente Gomes de Sousa Neto, brasileiro, solteiro, inscrito 

no CPF de n° 463.421.841-00, declaro para os fins específicos de atender à 

Instrução Normativa- TCE-TO, nº 08, de 27/11/2013, que não nos foi entregue 

até o presente momento a relação de “Cancelamentos ocorridos no ativo e 

passivo” do Poder Legislativo Municipal de São Salvador do Tocantins, referente 

ao exercício de 2017, e portanto, não há como apresentar cópia do referido 

documento, conforme solicitado. 

Nada mais a Declarar, assino as duas vias de igual Teor e 

Forma.  

 

São Salvador do Tocantins – TO, 16 de Abril de 2018. 

 

 

Clemente Gomes de Sousa Neto 
Contador 

CRC – TO 000871 
 

mailto:netogomesa@hotmail.com

		Responsavel pela assinatura
	2020-03-13T08:52:40-0300
	Assinador PDF TCE-TO
	ASSINATURA_BRY_1584100360576
	Assinatura de documento para envio ao TCE-TO




